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第 268/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予體育發展局代局長戴祖義或其法定代

任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“豪進建築工程有

限公司”簽訂為澳門東亞運動會體育館消防逃生出入口進行修

繕工程之合同。

二零一三年十一月十八日

社會文化司司長 張裕

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零一三年十一月二十日作出的批

示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，並因具備合適的管理能力及專業經驗，文綺華擔任旅

遊局局長的定期委任，自二零一三年十二月二十日起續任兩年。

–––––––

二零一三年十一月二十六日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 張素梅

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 65/2013 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條第一

款c）項、第四十九條及續後數條，以及第五十七條第一款a）項的

規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，以租

賃制度及免除公開競投方式批出一幅位於氹仔島，鄰近東亞運

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 268/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente, substituto, do Instituto do 
Desporto, José Maria da Fonseca Tavares, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no con-
trato para a execução da obra de remodelação no acesso de 
evacuação de incêndio da Nave Desportiva dos Jogos da Ásia 
Oriental de Macau, a celebrar com a «Companhia de Constru-
ção e Engenharia Hou Chun, Limitada».

18 de  Novembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 20 de Novembro de 2013: 

Maria Helena de Senna Fernandes — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de dois anos, como directora dos Ser-
viços de Turismo, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 20 de Dezem-
bro de 2013. 

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 26 de Novembro de 2013. — A Chefe do Gabinete, Cheung 
So Mui Cecilia.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 65/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º, do artigo 49.º e seguintes e da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º, todos da Lei n.º 6/80/M, de 5 de 
Julho, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas man-
da:

1. É concedido, por arrendamento e com dispensa de con-
curso público, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, o ter-
reno com a área de 1 296 m2, situado na ilha da Taipa, junto à 
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